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RESUMO: A autora analisa a Lei 13.438, a partir dos percursos seguidos para 

sua aprovação, em 2017, após um longo período arquivada no Congresso 

Nacional e depois subitamente aprovada em regime de urgência, sem 

discussão com pesquisadores do campo e sem audiência pública, 

desconsiderando pareceres contrários das áreas técnicas do Ministério da 

Saúde. Essa lei atropela conhecimentos e conquistas na política pública 

voltada à saúde de crianças, ignorando a Política Nacional de Atenção Integral 

à Saúde da Criança (PNAISC) e o Marco Legal da Primeira Infância; ainda, 

agride frontalmente o Sistema Único de Saúde (SUS). Usando a expressão 

“risco psíquico”, conceito vago, indefinido e estranho à saúde mental, tem sido 

amplamente divulgada prometendo o diagnóstico precoce de autismo, 

manipulando sofrimentos e anseios de pais, familiares e cuidadores de 

crianças com esse diagnóstico.  

Palavras-chave: Saúde da criança. Transtorno do espectro autista. 

Rastreamento diagnóstico. Vigilância à saúde. Patologização.   

 

ABSTRACT: Brazil´s Federal Law 13438 is analyzed in what concerns its route 

throughout its approval in April 2017. After several months of slow motion 

amongst congressmen, its text was urgently voted and approved despite no 

researchers within the field being invited, no public hearing being held and 

disconsidering  a contrary technical advice from Ministry of Health´s own staff. 

Law 13438 widely ignores most of the gathered legacy from Brazils public 

policies towards children´s health, mainly the National Policy towards 

Compreehensive Children´s Health Care (PNAISC) and the Early Childhood 

Legal Framework (MLPI). The concept of  “psychic risk”, which is largerly 

vague, undefined and strange to field of Mental Health has been broadly used 

as a promise to early diagnosis of autism, producing suffering and anguish 

amongst parents, caregivers and their children. 

Keywords: Child health. Autism spectrum disorder. Diagnostic screening. 

Health surveillance. Pathologization. 
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1 INTRODUÇÃO 

Em 26 de abril de 2017, foi sancionada a Lei 13.438, com o seguinte 

texto: 

 

 Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 

5º: 

 

"Art.14. ..................................................................................................

......................... 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 

primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 

construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 

pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 

desenvolvimento psíquico."  

 

Sob a aparente boa intenção de proteger e cuidar da primeira infância, 

desfere-se grave ataque às crianças e suas famílias, aos profissionais da área 

de saúde da criança, à pediatria, às políticas de atenção à saúde das crianças 

e, por fim, ao Sistema Único de Saúde. Desvelam-se, ainda, as crescentes 

judicialização e patologização da vida. 

Uma lei determinando que se realize uma ação técnica no interior das 

consultas pediátricas? Sob quais justificativas? Sustentada em quais 

embasamentos teóricos? O Ministério da Saúde (MS) e suas respectivas áreas 

estão falhando em definir normas, procedimentos, estratégias para melhorar a 

saúde infantil? Ainda, uma lei que é aprovada e sancionada apesar de dois 

pareceres contrários das áreas técnicas específicas do MS (Ministério da 

Saúde, 2011; 2017)? Será por isso que não é assinada pelo Ministro da Saúde 

mas sim pelo Ministro da Justiça? Uma lei que o Ministério Publico Federal 

(Recomendação GAB-LLO/PRDF No  01/2018) recomenda às autoridades 

competentes que não seja regulamentada? Uma lei impondo a aplicação de 

screening universal no campo da saúde mental, já tão atingido pelos 

processos medicalizantes? Por que a preocupação exclusiva com o 

desenvolvimento psíquico, e não com o desenvolvimento integral da criança? 
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Por que a marca temporal dos 18 meses? Após essa idade, não existem mais 

riscos psíquicos?  

Essas são algumas das inquietações desencadeadas pela lei, 

perguntas que devem ser respondidas, aliás que deveriam ter sido 

respondidas se sua tramitação tivesse, minimamente, respeitado parâmetros 

democráticos e diálogo com pesquisadores da área, instituições de ensino 

superior, fóruns intersetoriais, entidades de pediatria e da psicologia e outras. 

Porém, como os interessados em sua aprovação optaram pelo trâmite veloz e 

na surdina (aproximadamente 30 dias entre desarquivar um PL parado há 

anos e sua aprovação), não houve espaço para questionamentos a tempo. 

Porém, não se cala o questionamento nem se impede a luta desse 

modo. Ao contrário, retrocessos apenas nos lembram que só existem porque 

já havíamos avançado e, como ensinam várias culturas, inclusive a indígena, 

se já avançamos antes, podemos avançar de novo. Para os yanomamis, o céu 

já caiu duas vezes e, se já caiu, cairá novamente. (KOPENAWA; ALBERT, 

2010)  

O questionamento da lei por profissionais, pesquisadores e entidades 

vinculadas ao campo foi de tal ordem que o Ministério da Saúde realizou a 

Oficina de alinhamento sobre a da Lei 13.438/2017, nos dias 28 e 29 de 

setembro de 2017, com a presença de representantes de órgãos 

governamentais e de várias entidades, entre as quais destaco Abrasme, 

Abrasco, Conselho Federal de Psicologia, Sociedade Brasileira de Pediatria, 

Conanda, Rede Nacional pela Primeira Infância, Departamento de Pediatria da 

Unicamp, Despatologiza – Movimento pela Despatologização da Vida. Ao final, 

foi elaborado um documento com os seis consensos construídos na oficina 

(NOTA TÉCNICA No8-SEI/2017-CGSCAM/DAPES/SAS/MS). O documento 

ressalta que as Políticas de Atenção à Saúde da Criança já contemplam o 

acompanhamento do desenvolvimento integral da criança. Destacamos aqui 

os consensos 3 e 4:  

 

3) Imprecisão para a proposição de rastreamento 
universal, pois as evidências científicas existentes não 
fornecem suporte para a realização do rastreamento 
universal de risco psíquico para a população de crianças, 
em especial de 0 a 18 meses;  
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4) Adoção e reconhecimento da Caderneta de Saúde da 
Criança (versões atual e futura) enquanto um importante 
instrumento de vigilância do desenvolvimento integral da 
criança na atenção básica incluindo crianças de 0 a 18 
meses, objeto da Lei 13438;  

 

A Pediatria, como campo científico, tem evoluído muito nas últimas 

décadas, avançando em conhecimentos gerais e específicos, em diferentes 

áreas (especialidades e sub-especialidades) e na sistematização desses 

conhecimentos em normatizações e guidelines.  

Esta evolução tem refletido em participação na construção de políticas 

de atenção à saúde da criança e do adolescente, cientificamente embasadas e 

devidamente contextualizadas, articuladas com outras áreas de conhecimento 

e, em especial, com as políticas públicas e o “já construído”.  

Também a formação dos pediatras se modificou bastante nesse 

período, em um movimento que busca a especialização mas, em contraste 

com as demais áreas da medicina, ainda busca manter a formação generalista 

como eixo fundamental, para que a criança e o adolescente sejam vistos em 

sua integralidade. Daí, decorre que todo pediatra deve ser capaz de avaliar e 

acompanhar qualquer criança em relação às ações em cuidados primários de 

saúde preconizadas na Declaração de Alma Ata (WHO, 1978): acesso a 

alimentação e saneamento básico; estado nutricional; imunização; crescimento 

e desenvolvimento; doenças de maior prevalência na idade. Esta é 

considerada a primeira declaração internacional que enfatiza a importância da 

Atenção Primária à Saúde, exortando governos, OMS, Unicef a buscarem com 

urgência estabelecer a promoção de saúde como prioridade 

Esta evolução do campo científico e o compromisso com a qualidade de 

vida e de atenção à saúde pode ser rapidamente identificada pela evolução da 

política de atenção à saúde da criança e do adolescente nos marcos legais do 

SUS e do ECA.  

Tomemos, como referenciais recentes de análise, três documentos 

oficiais da União: a Caderneta de Saúde da Criança, a Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC) e o Marco Legal da Primeira 

Infância. 
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2 CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA (CSC) 

 

A Caderneta de Saúde da Criança (CSC) foi implantada pelo 
Ministério da Saúde em 2005 para substituir o Cartão da 
Criança - em que somente constavam as vacinas recebidas-, 
e reúne o registro dos mais importantes eventos relacionados 
à saúde infantil. Além do cartão de vacina, a Caderneta 
apresenta o registro da história obstétrica e neonatal; 
indicadores de crescimento e desenvolvimento; aspectos 
importantes da alimentação como aleitamento materno e uso 
de sulfato ferroso e vitamina A; dados sobre saúde bucal, 
auditiva e visual; intercorrências clínicas; além de orientações 
para a promoção da saúde e prevenção da ocorrência de 
acidentes e violência doméstica. 
A CSC é destinada a todos os nascidos em território brasileiro, 
e, por basear-se em ações de acompanhamento e promoção 
da saúde, inclui-se como estratégia privilegiada nas políticas 
de redução da morbimortalidade infantil. (Observatório da 
Saúde da Criança e do Adolescente, s/d) 

 

A CSC é composta por duas partes, uma a ser preenchida pelos 

profissionais com dados relevantes para o monitoramento da saúde de cada 

criança em particular e outra com informações e orientações relevantes para 

os cuidadores e vem sendo atualizada e aperfeiçoada em sucessivas edições.  

Na edição de 2005 (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2005), o reconhecimento 

da importância da participação dos familiares no acompanhamento da criança 

se revela em orientações como:  

• Conversar e brincar com o bebê desde o nascimento é muito 
importante para que ele se desenvolva bem.  

• Acompanhe o desenvolvimento de sua criança.  
• Anote a idade da criança à medida que ela se desenvolve. Escreva 

também outras coisas que você observou que o seu filho ou filha já 
está fazendo.  

• Se achar que sua criança não está desenvolvendo como você espera, 
fale sobre isso com um profissional de saúde.  

 

Em intervalos regulares (até os 2 meses, 2 a 4 meses, 4 a 6 meses, 6 a 

9 meses, 9 a 12 meses, 1 ano a 1 ano e 6 meses, ...) que refletem 

conhecimentos sobre marcos importantes para o desenvolvimento da criança, 

existem espaços para anotar o aparecimento de indicadores de 
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desenvolvimento, acompanhados de orientações simples para os cuidadores 

sobre como lidar com a criança com afeto, auxiliando seu desenvolvimento: 

 

9 a 12 meses: Aproveite os momentos de cuidados com seu bebê 
(banho, troca de fraldas) para conversar e brincar com ele. 

 
1 ano e 6 meses a 2 anos: Sua criança já sabe o que é dela e o que é 

de vocês, mas quer ter o controle sobre tudo. É importante que 
vocês se sintam seguros em não satisfazer todas as vontades de 
seu filho ou filha. 

 

Com orientações também sobre medidas reconhecidamente úteis para 

a segurança da criança:  

 

Mantenha a criança longe de fogo, fogão, aquecedor e ferro elétrico.  
Redobre a atenção. Produtos de limpeza, inseticidas e remédios 

devem ser guardados sempre em armários fechados e em lugar 
alto.  

Verifique se o tanque está bem fixo, para evitar que ele caia sobre a 
criança e cause lesões graves. 

 

 

Na 10a. edição, de 2015 (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2015), o Sumário já 

indica a ampliação da CSC; as anotações de dados da criança pelos 

profissionais são mais detalhadas e revelam o embasamento no avanço 

científico; as orientações para os familiares são ainda mais abrangentes e 

respeitosas com a criança, a família e a comunidade.  



Cadernos Brasileiros de Saúde Mental, ISSN 1984-2147, Florianópolis, v.12, n.31, p.193-216, 2020 
 

199 | P á g i n a  
 

           

 

Logo nas primeiras páginas, destacam-se orientações de grande 

relevância: 

A primeira parte é dedicada a quem cuida da criança. 
Contém informações e orientações para ajudar a cuidar 
melhor da saúde da criança. Apresenta os direitos da 
criança e dos pais, orientações sobre o registro de 
nascimento, amamentação e alimentação saudável, 
vacinação, crescimento e desenvolvimento, sinais de 
perigo de doenças graves, prevenção de acidentes e 
violências, entre outros.  
 
A segunda parte é destinada aos profissionais de 
saúde, com espaço para registro de informações 
importantes relacionadas à saúde da criança. Contém, 
também, os gráficos de crescimento, instrumento de 
vigilância do desenvolvimento e tabelas para registros 
das vacinas aplicadas.  
 
Converse com o profissional de saúde, tire suas 
dúvidas e peça orientações para que a criança cresça e 
se desenvolva bem.  
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Para que a criança cresça e se desenvolva bem, é 
fundamental comparecer à unidade de saúde para 
fazer o acompanhamento do seu crescimento e 
desenvolvimento. 
  
Nas consultas de rotina, peça orientações sobre os 
cuidados necessários para que a criança tenha boa 
saúde e esclareça as suas dúvidas 

 

Logo após o cronograma de consultas de rotina recomendado pelo 

Ministério da Saúde, o alerta:  

Algumas crianças necessitam de maior atenção e 
devem ser vistas com maior frequência.  

 

Destacamos, aqui, uma orientação fundamental para que a CSC atinja 

seu objetivo de possibilitar a avaliação contínua da criança: ela precisa ser 

preenchida e os cuidadores são convidados a participarem ativamente. 

 

Solicite ao profissional de saúde que preencha a 

Caderneta de Saúde. Esse é um direito da família e 

da criança. (grifo nosso) 

  

Esta orientação é enfatizada mais de uma vez:  

É importante que o profissional de saúde anote as 
informações de cada consulta nos espaços 
próprios desta caderneta.  

 

Retomaremos este ponto mais adiante. 

A CSC, em sua 10a Edição, (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2015) revela a 

importância dada à avaliação e monitoramento do desenvolvimento de cada 

criança de modo bastante evidente: na parte inicial, destinada aos cuidadores, 

existem 5 páginas sobre desenvolvimento neuropsicomotor infantil, com 

orientações simples; na parte destinada aos profissionais, existem 8 páginas 

com orientações sobre desenvolvimento infantil e sua avaliação, 2 páginas 

sobre desenvolvimento em crianças com síndrome de Down e 1 página sobre 

autismo (reproduzida a seguir). 



Cadernos Brasileiros de Saúde Mental, ISSN 1984-2147, Florianópolis, v.12, n.31, p.193-216, 2020 
 

201 | P á g i n a  
 

                   

 

A CSC cumpre, assim, em sua estrutura, a proposta de ser uma 

estratégia privilegiada nas políticas de redução do adoecimento e da 

mortalidade infantil, exatamente por se basear em ações de acompanhamento 

e promoção da saúde. 

Devemos destacar que os diagnósticos na infância, em especial nos 

campos de crescimento e desenvolvimento, são, na grande maioria dos casos, 

dinamicamente provisórios, alterando-se muito rapidamente, o que impõe a 

necessidade de acompanhamento cuidadoso de como evolui cada criança em 

particular, exigindo cautela em evitar diagnósticos rígidos e prematuros. 

Apenas a título de exemplo, Gisela Untoiglich (2013), reconhecida psicanalista 

argentina, docente da Universidad de Buenos Aires, assim intitulou um de 

seus livros mais recentes, coletânea de textos de autores de diferentes países: 

En la infancia, los diagnósticos se escriben con lápiz.  

A avaliação de crescimento e desenvolvimento não se faz em uma 

única consulta, mas é construída longitudinalmente, com o acompanhamento 

continuado; em caso de dúvida, a próxima avaliação deve ser antecipada. A 
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atenção à saúde se baseia em normas e guidelines cientificamente 

embasados e, por isto mesmo, flexíveis de acordo com os resultados 

encontrados.  

A elaboração da CSC se baseia exatamente neste conhecimento já 

bem estabelecido na Pediatria em todo o mundo. Com indicadores bem 

fundamentados de desenvolvimento e orientações para o profissional sobre 

como pesquisar, vai-se construindo um gráfico de seguimento longitudinal das 

conquistas da criança em seu desenvolvimento.  

 

 

 

 A CSC prevê, ainda, diferentes possibilidades desse gráfico longitudinal 

de desenvolvimento e orienta o profissional sobre a conduta a ser seguida, 

como se vê na figura abaixo.  
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Devemos, então perguntar: se a CSC constitui instrumento tão valioso 

para a atenção à saúde da criança, por que a identificação de problemas no 

desenvolvimento – físico, mental, cognitivo – tem sido tão atrasada? Por que 

crianças com visão ou audição subnormal demoram tanto a serem 

identificadas? Por que crianças com deficiência mental importante não são 

diagnosticadas em tempo adequado?  

A resposta, infelizmente, é simples: os profissionais não anotam 

regularmente os dados na CSC.  

Ainda são relativamente poucas as pesquisas sobre este tema, mas 

todas revelam que o preenchimento de dados é bastante precário; em 

consequência da desvalorização da CSC por parte dos profissionais 

(notadamente médicos e enfermeiros), as famílias tendem a não terem ainda 

incorporado a CSC como um direito da criança e instrumento de qualificação 

da atenção à saúde. Destacamos duas pesquisas mais recentes. Em 2014, 

Palombo et al. encontraram que apenas 9 e 8% das CSC tinham, 

respectivamente, os gráficos de crescimento e desenvolvimento preenchidos. 
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Em 2016, Lima et al. revisaram a bibliografia sobre o uso da CSC na atenção à 

saúde de crianças e também relatam a precariedade das anotações e, 

consequentemente, do uso da CSC, sendo um dos motivos o perfil dos 

profissionais diante da relevância do instrumento, concluindo ser 

imprescindível sua capacitação e sensibilização.   

Em revisão sistemática do uso da CSC por pesquisadores ligados ao 

IFF (Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente 

Fernandes Figueira), publicada em 2015, os autores destacam a importância 

da CSC como estratégia de qualificar a atenção à saúde da criança – e, 

logicamente, qualificar a própria saúde das crianças – e seu  baixo uso pelos 

profissionais. 

 

Outro problema evidenciado nesta revisão é o baixo resultado 
no preenchimento do quadro de acompanhamento dos marcos 
de desenvolvimento da criança. A ação de vigilância consiste 
em fazer sistematicamente exame físico, avaliação 
neuropsicomotora de maneira minuciosa, identificação da 
presença de fatores de risco e registro na CSC de todos os 
procedimentos feitos na criança, bem como dos achados das 
consultas. Essa ação constitui uma modalidade de intervenção 
preventiva que compreende atividades relacionadas à 
promoção do desenvolvimento normal e à detecção de 
problemas nesse processo. (ALMEIDA et al., 2015) 

 

Recentemente, no dia 12 de setembro de 2017, foi realizado o 

Seminário de Apresentação de Resultados dos Projetos da Caderneta de 

Saúde da Criança, organizado pelo IFF (Instituto Nacional de Saúde da 

Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira), Fiocruz (Fundação 

Oswaldo Cruz) e Ministério da Saúde, com apresentação de dados detalhados 

de pesquisa empírica realizada por essas pesquisadoras do IFF, desenhada a 

partir da revisão sistemática descrita acima.  
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Um dos dados apresentados, sobre o preenchimento de dados sobre 

crescimento e desenvolvimento na CSC corrobora as pesquisas citadas. 

Na população estudada, abrangendo todas as regiões do país, 

encontrou-se que apenas 9,9% das cadernetas tinham anotações relativas à 

vigilância do desenvolvimento infantil.  

 

Entende-se, então, a ênfase dada na CSC a seu adequado 

preenchimento, como destacamos anteriormente, neste texto. 

É internacionalmente reconhecido que a qualidade da anotação em 

prontuários (e em instrumentos como a CSC) reflete diretamente a qualidade 

da consulta.  

O profissional ética e cientificamente comprometido com a atenção à 

saúde da pessoa à sua frente sabe que suas anotações qualificam os 

atendimentos, especialmente em consultas ambulatoriais, de seguimento, 

como acontece na Atenção Básica. Se o profissional não se preocupa em 

anotar corretamente seus achados, hipóteses diagnósticas, condutas, plano 
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terapêutico, esse seu descompromisso com o seguimento da pessoa se reflete 

também na qualidade da atenção prestada. 

Elaborar estratégias de formação e sensibilização dos profissionais, 

aqui os pediatras em especial,  para a importância de anotar corretamente 

seus achados e propostas constitui estratégia de qualificar a atenção à saúde 

de crianças. 

É exatamente isto que os dois outros documentos oficiais que tratamos 

neste texto buscam atingir.  

 

2 POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA 

CRIANÇA (PNAISC) 

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC) 

foi instituída no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em 5 de agosto de 

2015, pela Portaria Nº 1.130, do Ministério da Saúde. (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2015) 

Como portaria ministerial, a PNAISC situa-se hierarquicamente superior 

à CSC, um manual técnico, estabelecendo normas legais para qualificar a 

atenção à saúde da criança.  

Alguns de seus artigos merecem ser destacados, na medida em que 

preveem estratégias e ações que devem ser implantadas em todo o território 

nacional, incluídas aqui as relativas a desenvolvimento infantil. Ressalte-se o 

embasamento na concepção de que saúde, em todos os seus aspectos, é 

socialmente determinada e a atenção aos agravos deve ser feita de modo 

integrado e articulado, respeitando o dado inegável de que a criança que sofre 

o agravo é um ser integral, não passível de ser abordada, avaliada ou cuidada 

em “partes” artificialmente construídas. 

 

Art. 6º A PNAISC se estrutura em 7 (sete) eixos estratégicos, com a 
finalidade de orientar e qualificar as ações e serviços de saúde da criança no 
território nacional, considerando os determinantes sociais e condicionantes 
para garantir o direito à vida e à saúde, visando à efetivação de medidas que 
permitam o nascimento e o pleno desenvolvimento na infância, de forma 
saudável e harmoniosa, bem como a redução das vulnerabilidades e riscos 
para o adoecimento e outros agravos, a prevenção das doenças crônicas na 
vida adulta e da morte prematura de crianças, a seguir relacionados: 
... 
III - promoção e acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento 
integral: consiste na vigilância e estímulo do pleno crescimento e 



Cadernos Brasileiros de Saúde Mental, ISSN 1984-2147, Florianópolis, v.12, n.31, p.193-216, 2020 
 

207 | P á g i n a  
 

desenvolvimento da criança, em especial do "Desenvolvimento na Primeira 
Infância (DPI)", pela atenção básica à saúde, conforme as orientações da 
"Caderneta de Saúde da Criança", incluindo ações de apoio às famílias para 
o fortalecimento de vínculos familiares; 
 ... 
VI - atenção à saúde de crianças com deficiência ou em situações 
específicas e de vulnerabilidade: consiste na articulação de um conjunto de 
estratégias intrassetoriais e intersetoriais, para inclusão dessas crianças nas 
redes temáticas de atenção à saúde, mediante a identificação de situação de 
vulnerabilidade e risco de agravos e adoecimento, reconhecendo as 
especificidades deste público para uma atenção resolutiva;  

 

A PNAISC, como se vê, revela a atenção que deve ser dada à 

avaliação contínua do crescimento e desenvolvimento de cada criança, que 

devem ser continuamente monitorados, com orientações adequadas aos 

cuidadores para que riscos e alertas identificados nessa vigilância possam ser 

superados ou minimizados. 

O inciso IV trata especificamente da atenção à saúde de crianças com 

deficiências, estabelecendo firmemente que deve ser articulada de modo intra 

e intersetorial, regionalizada e hierarquizada. Isto reflete seu embasamento na 

própria concepção do SUS, internacionalmente reconhecida como 

fundamental para o sucesso de uma política de saúde voltada à qualidade de 

vida de toda a população.  

O artigo 9o. enfatiza, novamente, a importância estratégica do 

acompanhamento continuado do crescimento e desenvolvimento integral 

(grifo nosso) e o papel fundamental da CSC para sua qualificação.  

 

Art. 9º São ações estratégicas do eixo de promoção e 

acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento 

integral: 

I - a disponibilização da "Caderneta de Saúde da Criança", 

com atualização periódica de seu conteúdo; 

II - a qualificação do acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento da primeira infância pela Atenção Básica à 

Saúde; 

 

É impossível pensar em políticas de atenção à saúde universalizadas e 

com qualidade se não forem enraizadas na concepção de articulação, 

regionalização e hierarquização. O Art. 14o fortalece a concepção de que a 
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atenção à saúde se organiza de modo articulado entre os diferentes níveis de 

atenção e redes temáticas, sempre a partir da atenção básica.  

 

Art. 14 o. A PNAISC se organiza a partir da Rede de Atenção à 
Saúde e de seus eixos estratégicos, mediante a articulação 
das ações e serviços de saúde disponíveis nas redes 
temáticas, em especial aquelas desenvolvidas na rede de 
saúde materna neonatal e infantil e na atenção básica, esta 
como coordenadora do cuidado no território. 

 

A PNAISC, assim, em 2015 estabeleceu firmemente a importância de 

que todas as crianças sejam acompanhadas na rede de atenção básica, 

com monitoramento continuado de seu crescimento e desenvolvimento, com o 

uso adequado da CSC, ou seja, anotação completa de todos os dados 

solicitados.  

 

2 MARCO LEGAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA  

Em 8 de março de 2016, foi promulgada a Lei No. 13.257i, conhecida 

como Marco Legal da Primeira Infância, que “Dispõe sobre as políticas 

públicas para a primeira infância (...)” (PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2016) 

Já no Art. 3o se afirma a preocupação e compromisso do Estado com o 

desenvolvimento integral de todas as crianças em território nacional. 

 

Art. 3 o A prioridade absoluta em assegurar os direitos da 
criança, do adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal e do art. 4o da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer 
políticas, planos, programas e serviços para a primeira infância 
que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a 
garantir seu desenvolvimento integral. 

 

O Art. 4o estabelece marcos legais para as políticas públicas voltadas à 

primeira infância: respeito a diferenças entre as crianças, notadamente em 

relação a ritmos e tempos de desenvolvimento; respeito aos contextos sociais 

e culturais da criança e de seu grupo social, assumindo esses contextos como 

condicionantes e facilitadores do desenvolvimento infantil; importância de os 

conhecimentos científicos e tecnológicos não se pretenderem neutros e 

absolutos, mas enraizados nas construções humanas, devendo se articular 

com outros campos de conhecimento e com a ética e a política. Mais uma vez, 



Cadernos Brasileiros de Saúde Mental, ISSN 1984-2147, Florianópolis, v.12, n.31, p.193-216, 2020 
 

209 | P á g i n a  
 

se enfatiza a necessidade imperiosa de ações articuladas entre diferentes 

áreas e setores. 

 

Art. 4 o As políticas públicas voltadas ao atendimento dos 
direitos da criança na primeira infância serão elaboradas e 
executadas de forma a: 
… 
III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento 
das crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira, 
assim como as diferenças entre as crianças em seus 
contextos sociais e culturais; 
 
V - articular as dimensões ética, humanista e política da 
criança cidadã com as evidências científicas e a prática 
profissional no atendimento da primeira infância; 
... 
VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento 

integral e integrado; 
 

 

Mais adiante, o Marco Legal firma a obrigatoriedade legal de que as 

políticas para a primeira infância sejam articuladas com as instituições de 

formação profissional, reconhecendo que uma lei somente se torna real se se 

concretiza nos espaços onde acontece o objeto sobre o qual legisla. No caso 

das políticas de atenção à saúde de crianças, a legislação deve alterar os 

modos de funcionamento e práticas profissionais que se realizam na rede de 

atenção primária, nas unidades básicas de saúde, no interior dos consultórios, 

no espaço de cada consulta. Para tanto, os profissionais envolvidos devem ser 

comprometidos com os objetivos da lei em questão; se pediatras não forem 

formados em consonância com o Marco Legal da 1a. Infância, a PNAISC, não 

avaliarem adequadamente todas as crianças em todos os aspectos envolvidos 

em uma consulta pediátrica, incluídos aqui crescimento e desenvolvimento, 

anotando corretamente em prontuários e documentos como a CSC, a lei será 

mais uma letra morta.  

 

Art. 9o As políticas para a primeira infância serão articuladas 
com as instituições de formação profissional, visando à 
adequação dos cursos às características e necessidades das 
crianças e à formação de profissionais qualificados, para 
possibilitar a expansão com qualidade dos diversos serviços. 

 



Cadernos Brasileiros de Saúde Mental, ISSN 1984-2147, Florianópolis, v.12, n.31, p.193-216, 2020 
 

210 | P á g i n a  
 

Também, as políticas públicas de saúde devem conter a necessidade 

de monitoramento das pessoas atendidas, além de serem, elas mesmas, 

objeto de monitoramento contínuo e fiscalização, permitindo inclusive a 

construção de banco de dados de todas as crianças em território nacional.  

 

Art. 11o. As políticas públicas terão, necessariamente, 
componentes de monitoramento e coleta sistemática de 
dados, avaliação periódica dos elementos que constituem a 
oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus 
resultados. 
§ 1 o A União manterá instrumento individual de registro 
unificado de dados do crescimento e desenvolvimento da 
criança, assim como sistema informatizado, que inclua as 
redes pública e privada de saúde, para atendimento ao 
disposto neste artigo. 

 

4 A LEI 13.438 DESRESPEITA E  AGRIDE CRIANÇAS, FAMÍLIAS, 

PEDIATRAS E O SUS 

 

Os marcos legais estão prontos. As normas técnicas estão disponíveis. 

Os instrumentos existem. Mas ainda não estão de fato implementados na rede 

de saúde. As crianças com problemas continuam sendo identificadas – quando 

o são – muito tarde.  

Como se resolve este problema?  

Com uma nova lei, que atropela o já construído, o coletivamente 

construído, o científica e politicamente embasado?  

A Lei 13.438 ignora tudo que já se construiu nas últimas décadas no 

campo de promoção e monitoramento da saúde de crianças; prepotentemente, 

impõe ao atendimento pediátrico na Atenção Básica uma ação que agride e 

desconstrói o que o campo cientifico da Pediatria vem desenvolvendo e 

implementando nas políticas públicas, de modo articulado com outros campos. 

Em toda consulta pediátrica, deve ser avaliado o desenvolvimento da 

criança, no contexto de uma avaliação mais ampla, da criança como um ser 

integral. O desenvolvimento infantil se realiza em uma criança que precisa 

comer, dormir, interagir, tomar vacinas, ter acesso a saneamento básico, 

crescer, aprender, ser cuidada com afeto e segurança. O desenvolvimento só 

é um objeto estanque e abstrato em alguns textos.  
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Ainda, o desenvolvimento acontece de modo multifacetado: motor, 

sensitivo, sensorial, cognitivo, psíquico, neurológico, afetivo...  

Em uma consulta pediátrica na Atenção Básica, toda criança deve ser 

avaliada integralmente, aí incluído seu desenvolvimento.  

A criança avaliada como um ser integral, com seu desenvolvimento 

avaliado em suas diferentes facetas, permite que o pediatra perceba que “algo 

não vai bem”, que a criança não está se desenvolvendo (de acordo com o que 

se esperaria em suas condições concretas de vida, inserção social, cultural, 

geográfica, afetiva etc e não segundo tabelas e protocolos alheios à sua vida).  

O que quero dizer é que uma criança com problemas em seu 

desenvolvimento psíquico exibe isto em todas as facetas do prisma que é seu 

desenvolvimento, do prisma que ela é! Exatamente do mesmo modo como 

alterações de sono ou de alimentação, infecções recorrentes e tantas outras 

patologias interferem com o desenvolvimento da criança; aliás, muitas vezes 

são percebidos pelas alterações no desenvolvimento.    

Somos nós, profissionais e pesquisadores, que “fatiamos” as pessoas 

em partes, por nossa incapacidade em abarcar o todo, como se conhecer as 

partes nos permitisse conhecer o todo.  

Retomando, a criança (ou adolescente, ou adulto) com problemas na 

constituição psíquica assim como no desenvolvimento neuromotor, reflete isto 

em todas as áreas de sua vida. Problemas no desenvolvimento psíquico se 

manifestam como problemas no desenvolvimento, ou melhor, como “um 

desenvolvimento que não se desenvolve bem”. Ou seja, um pediatra bem 

formado, saberá avaliar uma criança em sua integralidade e será competente 

para identificar quando ela não vai bem, quando ela exibe sinais de alerta, 

quase como pedindo ajuda.  

O pediatra detecta não risco psíquico, mas sinais de sofrimento 

psíquico, algo diferente de patologia mental, mas que precisa de intervenções 

adequadas capazes de alterar seu curso, sua evolução.  

Detectado qualquer sinal de alerta, deve-se proceder à investigação 

mais específica, diminuindo os intervalos entre as consultas e referenciando a 

criança a especialistas, se necessário.  

É importante ainda, destacar, que avaliar risco psíquico exige, 

obrigatoriamente, uma formação mais aprofundada no campo, pois implica em 
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dominar conhecimentos sobre a própria instituição subjetiva do ser. Um campo 

de conhecimentos muito importante, mas que extrapola a formação do 

pediatra sem nenhum demérito para ele. Mas também  um campo de 

conhecimentos e práticas que extrapola o que se preconiza na Rede de 

Atenção Primária à Saúde.  

Impor, por um mecanismo de lei, não discutido com nenhuma instância 

vinculada ao tema, que se aplique determinado instrumento para avaliar uma 

área específica do desenvolvimento infantil constitui desrespeito com o 

pediatra, com a criança, com a família, com os gestores políticos, com as 

agências formadoras, com pesquisadores. Mas, acima de tudo, denota a 

arrogância e o desconhecimento do que seja uma consulta pediátrica e uma 

rede pública de saúde e quais os reais entraves para que todo o já construído 

(CSC, PNAISC, Marco Legal e muitos outros) transformem a realidade da 

detecção tardia.  

Se for realizado o imposto pela Lei 13.438, privilegiando a avaliação de 

risco psíquico em detrimento de todas as demais ações de uma consulta 

pediátrica, isto implicará em deixar de avaliar a criança como sujeito integral, o 

que ela come, como dorme, como está o cocô, se está crescendo bem, se 

brinca com outras crianças, se é bem cuidada, se seus olhos brilham ou 

trazem embutido um pedido de socorro, se tomou as vacinas e tantas outras 

coisas que vão sendo construídas e pactuadas em cada consulta, na relação 

do pediatra com o cuidador, com a criança, com a comunidade sob seus 

cuidados.  

Enfatizo que ele deixará de fazer isto não por maldade ou vingança, 

mas pela dinâmica da rede de saúde, pelo tempo que ele pode dispor para 

cada consulta, pelo tempo que a mãe pode dispor, pelo tempo que a criança 

pode aguentar no consultório.  

Então, se obrigado por lei, ele priorizará a avaliação do risco psíquico  -  

para a qual, como já dito anteriormente  não tem formação específica, o que 

se afirmará resolver com treinamentos aligeirados, caros e ineficientes  - em 

detrimento da avaliação da criança.  

Assim, entrará no consultório, uma-criança-potencialmente-portadora-

de-risco-psíquico, não a criança. A Mariazinha, o Pedrinho, o Joãozinho, a 

Rosinha serão tornados invisíveis, somente o risco psíquico será visível. 
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Tal risco será, assim, obrigatoriamente avaliado em crianças abstratas, 

pois a criança real, de carne e osso, com necessidades, desejos, problemas, 

possibilidades, sofrimentos, não será nem vista nem ouvida. Tal lei conseguirá, 

assim, a proeza de abstrair a criança real, tirando a vida de cena.  

Ainda, tal lei provocará uma epidemia de diagnósticos de risco psíquico, 

com resultados duplamente cruéis: crianças com risco psíquico real não serão 

identificadas na avalanche de encaminhamentos e continuarão não sendo 

diagnosticadas e cuidadas em tempo adequado; crianças normais ou com 

outros problemas serão rotuladas com esse diagnóstico, em conhecido 

processo de patologização da vida.  

O argumento de que os protocolos não farão diagnósticos, mas 

identificarão riscos é reconhecida e repetidamente falacioso. Usado sempre 

que se propõe triagens como essa, busca escamotear que será, sim, feito um 

diagnóstico, o diagnóstico de risco psíquico, a ser carregado por toda a vida. 

Como carimbo indelével, será a justificativa para todos os problemas que 

venham a acontecer na vida da criança, mesmo que decorrentes dos modos 

de organização da sociedade. 

O diagnóstico de risco rapidamente se transforma em diagnóstico de 

uma patologia, o risco é transformado em doença. E aí, se cria a demanda, 

artificialmente construída, por serviços especializados no tratamento do risco.  

Nessa previsível epidemia de diagnósticos, será impossível elaborar / 

financiar políticas públicas voltadas à atenção de crianças com risco psíquico. 

A patologização mais uma vez movimentará os moinhos da judicialização e da 

privatização do público.  

Por fim, a pergunta necessária: quem ganha com a Lei 13.438? Quais 

os interesses que a subsidiam e a sustentam?  

Com certeza, não são as crianças com riscos de qualquer ordem em 

seu desenvolvimento.  

O entrave real para as políticas públicas de saúde é o sub-

financiamento do SUS, atrelado à estratégia privatizante da saúde que vem 

sendo imposta. 

Este entrave, político e ideológico, se reflete na formação dos 

profissionais - voltada para e pautada pelo mercado -, o que explica a 
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existência de profissionais descompromissados com a saúde da população 

brasileira.  

O SUS é uma conquista do povo brasileiro e não pode ser atacado, seja 

por agentes financeiros, seja por mecanismos legais comprometidos com 

outros interesses.  
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